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PROJETO DE LEI N°            , DE 2023 

(Do Sr. Luciano Alves) 

 

 

 

Disciplina a visitação para fins de turismo, estabelece a 

destinação de parte dos recursos provenientes de 

visitantes e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei disciplina a visitação pública para fins de 

turismo e estabelece a destinação de parte dos recursos provenientes de visitantes. 

 

Art. 2º. Em qualquer visitação pública para fins de turismo, 

incluindo parques, museus, monumentos e similares, onde houver cobrança de 

ingressos, entradas ou equivalente, deverá haver reserva proporcional a 5% ou 

R$1,00, prevalecendo o maior valor, a ser destinada aos cofres do município de 

localização do fato gerador. 

 

Art. 3° A totalidade dos recursos deverá ser destinada à 

população na forma de benefícios sociais, incluindo áreas de esporte e lazer, 

conforme regulamentação.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias a conta 

da data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O turismo é uma das melhores formas de promover a economia, além de 

difundir a cultura de uma localidade.  É visitação que possibilita mostrar a beleza dos 

ambientes e movimentar a economia. A importância do turismo é enorme para todos, 

seja para o lazer, seja para a cultura e os negócios.  
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Algumas cidades, como Foz do Iguaçu, têm sua força econômica baseada no 

turismo. Entretanto, nem sempre os resultados chegam para a população. É 

fundamental reverter os benefícios na forma de lazer, recreação e outros benefícios 

para a sociedade. 

 

Com a retomada das atividades pós-pandemia, o setor de turismo vem 

crescendo e promete cada vez mais resultados impactantes. Nos últimos dois anos, 

houve expressivos aumentos no Índice de Atividades Turísticas. Neste ano, o setor 

já está em ampla expansão, pois as pessoas desejam relaxar e viver grandes 

experiências. 

 

Mais do que nunca, viajar é necessário para renovar as energias, conviver e 

dividir novas experiências em família ou entre amigos, além de conhecer lugares que 

só viu pela televisão e visitar cidades para matar saudades, onde viveu ou nasceu.  

  

O turismo no Brasil corresponde a 8,1% do Produto Interno Bruto, com mais 

de sete milhões de pessoas trabalhando no setor. É um setor essencial para o país, 

que está agora se recuperando. São inúmeras oportunidades de viagem para 

aproveitar o tempo livre. E Foz do Iguaçu é, sem dúvida, uma das melhores opções. 

 

Com as vacinas e as medidas sanitárias, o fluxo nos aeroportos cresceu, 

possibilitando uma maior movimentação de turistas dentro e fora do país. São 

dezenas de milhões de pessoas viajando e colaborando para o crescimento de 

cidades e do Brasil. Precisamos dar à população das cidades turísticas o retorno que 

esperam e merecem. Destinar parte do recurso que o turista deixa nas cidades para 

melhorar a vida da população é forma inteligente de reduzir as desigualdades. 

 

Sala das Sessões, em     de             de 2023.  

 

 

     Deputado Luciano Alves 

  PSD/PR 
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